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MINISTÉRIO DA CULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
CENTRO NACIONAL DE FOLCLORE E CULTURA POPULAR 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2004 

Memo nº 164/CNFCP/04 IPHAN 

rr OT 
Procofg5g: Boyle) 

Ruby TO 

Do: Centro Nacional de Folclore e Cultura Popular PROTOCOLO 
Para: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) 

Sr. Antônio Augusto Arantes 
Presidente 

Prezado Senhor, 

Com base no Decreto 3551 de 04 de agosto de 2000 e por reconhecer se tratar de um 

bem da maior relevância enquanto referência cultural nacional, é com satisfação que 
estamos solicitando o registro do Jongo no Livro das Formas de Expressão do Instituto de 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Esta solicitação está respaldada nos abaixo-assinados de comunidades jongueiras do Rio de 
Janeiro, São Paulo e Espírito Santo, os quais expressam expectativa neste sentido. E 

fundamentada em pesquisa e documentação realizada por este Centro Nacional de 
Folclore e Cultura Popular, com base na metodologia do Inventário Nacional de 
Referências Culturais ( INRC), cujo resultado segue em anexo para a apreciação do 
Conselho Consultivo de Patrimônio Cultural deste Instituto. 

Na certeza de podermos contribuir com mais informações que eventualmente sejam 
necessárias para atender a regulamentação do processo de instrução do referido registro, 
agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição, 

Atenciosamente, 

Ads luas (ra 

Claudia Marcia Ferreira 
Diretora 

Centro Nacional de Folclore e Cultura Popular 

Rua do Catete, 179 — Bairro: Catete — Cep: 22220 — Rio de Janeiro/RJ 

Tels: (21) 2285 0891/0441/2545 — Fax: ramal 210 

gab.folclore(Diphan gov.br 
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Exmº. Sr. Ministro da Cultura 

Gilberto Gil Moreira 

Com base no decreto presidencial 3.551 de 4 de agosto de 2000 que institui o 

Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial e o Programa Nacional de Patrimônio 

Imaterial, a ONG Grupo Cultural Jongo da Serrinha, a Associação da Comunidade 

Negra de Remanescentes de Quilombo da Fazenda São José da Serra, representantes de 

grupos praticantes do Jongo e demais interessados abaixo-assinados solicitam o registro 

do Jongo no Livro de Formas de Expressão do Patrimônio Imaterial do Instituto de 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). 

Esta solicitação está embasada em exaustivo levantamento de referências 

culturais que foi implementado pelo Centro Nacional de Folclore e Cultura Popular / 

IPHAN, com o apoio do Ministério da Cultura, por meio do Projeto Celebrações e 

Saberes da Cultura Popular. Com esse projeto foram inventariados não somente as 

circunstâncias e os diversos contextos em que se dança o Jongo na região sudeste, mas 

também práticas a ele relacionadas, como influência religiosa e conexão com outras 

manifestações culturais. Foi feito também o levantamento dos documentos científicos e 

artísticos sobre o bem. 

A especificação do bem, assim como a justificativa deste pedido, as declarações 

de interesse de representantes de grupos praticantes do Jongo e o Inventário realizado 

encontram-se em anexo para a apreciação do Conselho Consultivo do Patrimônio 

Cultural. 
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Exmº. Sr. Ministro da Cultura 

Gilberto Gil Moreira 

Com base no decreto presidencial 3.551 de 4 de agosto de 2000 que institui o 

Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial e o Programa Nacional de Patrimônio 

Imaterial, a ONG Grupo Cultural Jongo da Serrinha, a Associação da Comunidade 

Negra de Remanescentes de Quilombo da Fazenda São José da Serra, representantes de 

grupos praticantes do Jongo e demais interessados abaixo-assinados solicitam o registro 

do Jongo no Livro de Formas de Expressão do Patrimônio Imaterial do Instituto de 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). 

Esta solicitação está embasada em exaustivo levantamento de referências 

culturais que foi implementado pelo Centro Nacional de Folclore e Cultura Popular / 

IPHAN, com o apoio do Ministério da Cultura, por meio do Projeto Celebrações e 

Saberes da Cultura Popular. Com esse projeto foram inventariados não somente as 

circunstâncias e os diversos contextos em que se dança o Jongo na região sudeste, mas 

também práticas a ele relacionadas, como influência religiosa e conexão com outras 

manifestações culturais. Foi feito também o levantamento dos documentos científicos e 

artísticos sobre o bem. 

A especificação do bem, assim como a justificativa deste pedido, as declarações 

de interesse de representantes de grupos praticantes do Jongo e o Inventário realizado 

encontram-se em anexo para a apreciação do Conselho Consultivo do Patrimônio 

Cultural. 
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Exmº. Sr. Ministro da Cultura 

Gilberto Gil Moreira 

Com base no decreto presidencial 3.551 de 4 de agosto de 2000 que institui o 

Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial e o Programa Nacional de Patrimônio 

Imaterial, a ONG Grupo Cultural Jongo da Serrinha, a Associação da Comunidade 

Negra de Remanescentes de Quilombo da Fazenda São José da Serra, representantes de 

grupos praticantes do Jongo e demais interessados abaixo-assinados solicitam o registro 

do Jongo no Livro de Formas de Expressão do Patrimônio Imaterial do Instituto de 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). 

Esta solicitação está embasada em exaustivo levantamento de referências 

culturais que foi implementado pelo Centro Nacional de Folclore e Cultura Popular / 

IPHAN, com o apoio do Ministério da Cultura, por meio do Projeto Celebrações e 

Saberes da Cultura Popular. Com esse projeto foram inventariados não somente as 

circunstâncias e os diversos contextos em que se dança o Jongo na região sudeste, mas 

também práticas a ele relacionadas, como influência religiosa e conexão com outras 

manifestações culturais. Foi feito também o levantamento dos documentos científicos e 

artísticos sobre o bem. 

A especificação do bem, assim como a justificativa deste pedido, as declarações 

de interesse de representantes de grupos praticantes do Jongo e o Inventário realizado 

encontram-se em anexo para a apreciação do Conselho Consultivo do Patrimônio 

Cultural. 
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